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[Processo Materializado]

Número do Processo - Primeiro Grau

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

   

Dados do Processo:

Número:
201940600381
Classe:
Procedimento Comum
Cível
Fase:
ARQUIVADO
Guia Inicial:
201910032703
Segredo de Justiça:
NÃO
Tipo do Processo:
Eletrônico
Número Único:
0015196-
73.2019.8.25.0001

Situação:
JULGADO
Julgamento:
02/10/2019
Impedimento/Suspeição:
NÃO
Processo Sigiloso:
NÃO

Competência:
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Distribuido Em:
25/03/2019

         

Assuntos:

DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito 

DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez 

               

Partes do Processo:

Tipo Nome Representante da Parte

Requerente GENARIO RIBEIRO DE ALMEIDA Advogado: PAULO HENRIQUE DE
MELO COELHO - 23471/BA

Requerido SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA
MENENDEZ - 2592/SE
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Movimentos do Processo:

Data Movimento Descrição Localização Diário da
Justiça

05/11/2019
09:05:07

Arquivamento
Definitivo

{Arquivamento >> Definitivo}
  

Arquivo
Eletrônico

Não

05/11/2019
09:04:41

Trânsito em
Julgado

{Trânsito em julgado}
 Certifico que, a sentença transitou em
julgado. 

Secretaria Não

02/10/2019
10:35:13

Julgamento {Julgamento >> Sem Resolução de
Mérito >> Extinção >> Indeferimento
da petição inicial}
 Isso posto, INDEFIRO A PETIÇÃO
INICIAL, com fundamento no art. 104 c/c
art. 321 do CPC, ao passo que
EXTINGO O PRESENTE FEITO, com
esteio no art. 485, I, c/c art. 330, I, do
CPC. Condeno a parte autora ao
pagamento das custas e honorários
advocatícios, os quais arbitro em 10%
sobre o valor da causa, observando o
que dispõe o art. 85, §4º, III, do CPC/15.
Esses valores só poderão ser cobrados
se houver comprovação da modificação
no estado econômico do vencido no
prazo de até cinco anos contados do
trânsito em julgado dessa decisão, nos
termos do art. 98, §3º, do CPC. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Não havendo
insurgência recursal, certifique-se o
trânsito em julgado desta decisão e
remetam-se os autos ao arquivo.

Secretaria
03/10/2019

23/09/2019
09:46:36

Conclusão {Conclusão}
  

Juiz Não

14/08/2019
08:52:08

Certidão   Certifico que, o prazo fluiu in albis, sem
manifestação. 

Secretaria Não
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